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  CÂMARA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 Avenida Alcides Fuzinato, 130 – Centro  –  Fone (67)3442-1887 CEP: 79740-000 – IVINHEMA/MS. 
secretaria@camaraivinhema.ms.gov.br 

PAUTA PARA A 50ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 16ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE NO DIA 27 DE ABRIL DE 2026 

SEGUNDA-FEIRA ÀS 18 HORAS 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 

 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 022/2026.  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECURTIVO MUNICIPAL CONCEDER 

SUBVENÇÃO SOCIAL AS ENTIDADES RELACIONADAS, MEDIANTE TERMO DE 

FOMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

LEITURA DOS PROJETOS 

 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 024/2026.  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECURTIVO MUNICIPAL CONCEDER 

SUBVENÇÃO SOCIAL, A ENTIDADE RELACIONADA MEDIANTE TERMO DE 

FOMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 025/2026.  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECURTIVO MUNICIPAL CONCEDER 

SUBVENÇÃO SOCIAL, AS ENTIDADES RELACIONADA MEDIANTE TERMO DE 

FOMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 026/2026.  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECURTIVO MUNICIPAL CONCEDER 
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AUXÍLIO FINANCEIRO À ENTIDADE RELACIONADA, E DÁ OUTRAS 

PROIVIDÊNCIAS”. 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 009/2026.  

AUTORIA: VEREADOR VAGNER PIRES DA SILVA 

EMENTA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A SOCIEDADE 

ESPORTIVA RECREATIVA IVINHEMA”. 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 010/2026.  

AUTORIA: VEREADORA LUCIMAR OLIVEIRA VIANA 

EMENTA: “INSTITUI A “POLÍTICA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA EM OBRAS 

PÚBLICAS” NO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 011/2026.  

AUTORIA: VEREADOR MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 

EMENTA: “DENOMINA DE “POSTO DE SAÚDE CARLOS ALVES DOS SANTOS”, 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 


